ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

LEI Ne X920 /2003
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003.

“Inclui 0 § 3° ao artigo 120, d4 nova redagéo ao inciso i e
inclui o item 1l ao artigo 139 e exclui o Parégrafo tnico do
artigo 279 da Lei Municipal n° 1724/2001 e dé& outras
providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado. ‘do
Tocantins, no uso das atribuicbes que a Lei Ihe confere, fago saber que a Camara Municipal
aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluido o § 3°, ao artigo 120, da nova redagéo ao ichso I, &
inclui o inciso Ill, ao artigo 139 e exclui o Paragrafo Unico do artigo 279, Qa Lei Murllmpal n°
1724/2001, de 26 de dezembro de 2001, que passam a vigorar com a seguinte redacao:

§ 3° - Acrescenta-se a lista do “caput” deste artigo os servigos abaixo
relacionados:

1-  Servigos de informatica e congéneres.

1.01 - Elaboracgdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos.

1.02 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de computagéo.

1.03 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.04 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, configuragdo e manutengéo de
programas de computagéo e bancos de dados.

1.05 - Planejamento, confec¢do, manutengéo e atualizagdo de paginas eletrdnicas.

2-  Servigos de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01- Servicos de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza.

3- Servicos prestados mediante locagédo, cessdo de direito de uso e congéneres.

3.01 — Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02 — Exploragédo de saldes de festas, centro de convengdes, escritérios virtuais, stands,
quadras esportivas, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de diversdes,
canchas e congéneres, para realizacdo de eventos ou negécios de qualquer natureza.

3.03 — Locagédo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso,
compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos, e condutos de qualquer
naiureza.

3.04 — Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estrutura de uso temporario.

4- Servigos de satde, assisténcia médica e congéneres.
4.01 — Medicina e biomedicina.
4,02- Instrumentacdo cirdrgica.
4.03 — Acupuntura.

4.04 — Servigos farmacéuticos.
4.05 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonaudiologia.
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4.06 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.07- Nutricao.

4.08 — Psicanalise. o )

4.09 — Inseminagéo artificial, fertilizagao in vitro € congeneres.

4.10 - Coleta de sangue, leite, tecidos, 6rgdos e materiais biologicos

de qualquer espécie. :

4.11- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e

congéneres.

5— Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congénere.
5.01 — Laboratdrios de analise na area veterinaria.

5.02 — Inseminacao artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

5.03 — Bancos de sangue e de 6rgdos congéneres.

5.04 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais
biol6gicos de qualquer espécie.

5.05 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movei e
congéneres.

5.06 — Plano de atendimento e assisténcia medico- veterinaria.

6- Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7- Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construcéo civil,
manutengéo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 — Elaboragédo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais &
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.03 — Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo
tomador do servige.

7.04 — Acompanhamento e fiscalizagdo de execugdo de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.05 — Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8- Servicos de educagdo, ensino, orientagdo pedagdgica e educacional, instrugdo,
treinamento e avaliagao pessoal de qualquer grau ou natureza.

9- Servigos relativos 4 hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

10- Servigos de intermediagdo e congéneres.
10.01 — Agenciamento maritimo.
10.02 — Agenciamento de noticias.

10.03 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagac
por quaisquer meios.

11- Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigildncia e congéneres.
11.01 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

12- Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres. \_
12.01 — Espetaculos teatrais. \ \j
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12.02 — Exibigdes cinematograficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de auditorio. 5

12.05 — Parques de diversdes, centros de lazer e cc)pg_eneres= ] .
12.06 — Producéo, mediante ou sem encomenda previa, de eventos, espetaqulgs, entr_evu§ as,
shows, balés, dancas, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres. b )

12.07- Desfiles de blocos camavalescos ou folcloricos, trios elétricos e congeneres.

12.08- Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, esp_etéculos, s:hows, concertos, desfiles,
éperas, competigdes esportivas, de destrezas intelectuais ou congeneres.

12.09 - Recreacéo e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 — Reprografia, microfilmagem e digitalizacao.

14- Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Assisténcia técnica.

14.02 — Tapecaria e reforma de estofados em geral.
14.03 — Funilaria e laternagem.

14.04 — Carpintaria e serralharia.

15- Servicos relacionados ao setor bancéario ou financeiro, inclusive aqueles prestados
por instituigoes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por guem de direito.
15.01 — Administracdo de fundos quaisquer, de consoércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré- datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, cota de investimentos e
aplicagdo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengdo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagdo e manutencéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 — Fornecimento ou emissédo de atestados em geral, inclusive atestados de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congénere.

15.05 — Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagdo cadastral e congéneres, incluséo
ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

15.06 — Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra
agencia ou com a administragao central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia
de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolucédo de bens em custddia.

15.07 — Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio
ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acessc a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada,
fornecimento de saldo; extrato e demais informacdes relativas a contas em geral, por
qualquer meio ou processo.

15.08 — Emisséo, reemissdo, alteragdo, cessdo, substituicdo, cancelamento e registro de
crédito; estudo, andlise e avaliacdo de operagdes de credito; emissdo, concessao, alteragio
ocu contratac@o de aval, fianga, anuéncia e congéneres; services relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins,

15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obrigagdes, substituicdo de garantia, altera¢do, cancelamento e registro de contrato, e demais
servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 — Devolucdo de titulos, protestos de titulos, sustagdo de protesto, manutengéo de
titulos, reapresentacéo de titulos, e demais servigos a eles relacionados.
15.11 — Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
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1512 — Servicos relacionados a operagdes de cambio em geral, _edigéo, alteragéf),
prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissao de registro de exportagao
ou de credito; cobranga ou deposito no exterior; emisséo, fomemmentp e ca_ncelameqto de,
cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e dema|§ Servigos .relatlvos a
carta de crédito de importagdo, exportagdo e garantias recebidas, envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.

15.13 — Emissdo, reemissdo, liquidagdo, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens_ de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio Ou Processo; Servigos
relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos € similares, inclusive
entre contas em geral.

15.14 — Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e vistoria de imovel ou_obra,
analise técnica e juridica, emiss&o, reemisséo alteragao, transferéncia e renegociagéo de
contrato, emisséo e reemisséo do termo de quitagéo e demais servigos reiacionados a crédito
imobiliario.

16- Servigos de transporte de natureza municipal.

17- Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e
congéneres.

17.01 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.02 — Estatistica.

17.03 — Cobranga em geral.

17.04 — Apresentacgéo de palestras, conferencias, seminarios € congéneres.

18- Servigos de regulagio de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegao e
avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenc¢do e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres.

19- Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartoes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos de capitalizagdo e congéneres.

20- Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios,
ferrovidrios e metroviarios.

20.01 — Servicos de terminais rodoviarios, ferrovidrios, metroviarios, movimentagdo de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e congéneres.

21- Servigos de registros publicos, cartérios e notariais.
22- Servigos de programagao e comunicagao visual, desenho industrial e congéneres.

23- Servigos de chaveiros, confecgido de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24- Servicos funerarios.
24.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de Obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservagéo ou restauragéo de cadaveres.

24.01 - Cremacdo de corpos e partes de corpos cadavéricos.
24.02 - Planos ou convénios funerarios.

24.03 — Manutencao e conservacdo de jazigos e cemitérios.




ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

25 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agencias franqueadas;
courrier e congéneres.

25.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, abjetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agencias franqueadas; courrier e congéneres.
26- Servigos de assisténcia sociat.

27- Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

28- Servigos de biblioteconomia.

29- Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30- Servicos técnicos em edificagbes, eletrdnica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagdes e congéneres.

31- Servigos de desenhos técnicos.

32- Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

33- Servigos de investigacdes particulares, detetives e congéneres.

34 - Servigos de reportagem assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
35- Servigos de meteorologia.

36- Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37- Servigos de museologia.

38- Servigos de ourivesaria e lapidacao.

22&1} o—).Servigos de ourivesaria e lapidag&o (quando o material for fornecido pelo tomador do

39- Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

---------------

Artigo 13%

I — 5% (cinco por cento) para as atividades constantes dos item 96, do “caput” do artigo 120, e
15, e seus sub-itens 12.3 e 12.5 do item 60 do paragrafo 3° do artigo 120, permanecendo em
03% (trés por cento ) os demais itens.

iii — 1% (um por cento) para as atividades constantes do item 40.
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Art. 3° - Exclui o paragrafo tUnico do artigo 279
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgao.
Art. 5° - Revogam-se todas as disposi¢des em contrario.

PAGO MUNICIPAL MAESTRO ADELINO GONGCALVES, GABINETE DO EXCELENTISSIMO
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE;ORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 19

dias do més dezembro do ano de 2002.
NIEL AN7’{AB£E c

RR’EFEITO UNICIF’»QL

| ‘
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